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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
Gabinete do Desembargador Corregedor José Hamilton Saraiva dos Santos 

 

10J. 
 

DECISÃO 
 
 

 
Trata-se de pedido de providências instaurado por força do Ofício n.º 746/2025, id. 6217966,

encaminhado pela Sr.ª Maria Rodrigues da Silva, Suboficiala do Cartório Extrajudicial do 8.º Ofício do
Registro Civil de Pessoas Naturais da comarca de Manaus/AM, por meio do qual informa possível
falsificação em certidão de nascimento apresentada na serventia.
 

Devidamente autuado, determinei, através de despacho ao id. 6224916, o encaminhamento dos

autos ao Setor de Protocolo para que prosseguisse à distribuição automática a um dos MMs. Juízes-

Corregedores Auxiliares, de modo que o feito foi atribuído ao MM. Juiz-Corregedor Auxiliar 02, Dr. Igor de
Carvalho Leal Campagnolli, o qual proferiu despacho (id. 6266559) remetendo o presente pedido de

providências à Divisão de Controle e Fiscalização dos Serviços Extrajudiciais para manifestação.
 

Ao id. 6430348, sobreveio resposta da Divisão Técnica, sugerindo a notificação das

Corregedorias-Gerais de Justiça dos demais Estados e Distrito Federal, além dos Cartórios Extrajudiciais do

Estado do Amazonas, a fim de que tomem ciência da suposta falsificação do documento em questão, haja vista

que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a autoridade policial já foram notificados. 
 

Em arremate, o MM. Juiz Corregedor Auxiliar 02 emitiu o parecer acostado ao id. 6451636,

opinando pela expedição de ofício-circular endereçado às Corregedorias-Gerais de Justiça, aos Cartórios

Extrajudiciais do Estado do Amazonas, bem como o encaminhamento do feito à Procuradoria-Geral de Justiça,

com posterior arquivamento do caderno processual. 
 
 

É o sucinto relatório. Decido. 
 
 

Inicialmente, da análise detida nos autos, verifico que o objeto deste procedimento cinge-se à

comunicação instaurada pelo Cartório Extrajudicial do 8.º Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais da

comarca de Manaus/AM, informando sobre possível falsificação em certidão de nascimento apresentada na

serventia, para que esta casa fiscalizadora tome as diligências que entender necessárias.
 

Após o regular trâmite do feito, o MM. Juiz Corregedor Auxiliar 02, Dr. Igor de Carvalho Leal

Campagnolli, emitiu parecer (id. 6451636) opinando pela expedição de ofício-circular endereçado às
Corregedorias-Gerais de Justiça dos demais Estados e Distrito Federal, aos Cartórios Extrajudiciais do
Estado do Amazonas, encaminhamento dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça, com posterior
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arquivamento do caderno processual, nos seguintes termos: 
 
 

"(...) À luz do disposto nos arts. 21 e 22, incisos VII e VIII, da Resolução n.º 58/2023 (Regimento
Interno da CGJ/AM), compete à Divisão de Fiscalização e Controle do Serviço Extrajudicial
supervisionar o cumprimento das normas aplicáveis aos serviços notariais e registrais, bem
como, entre outras atribuições, promover a cooperação e o estreitamento de relações com as
Corregedorias Gerais de Justiça de outros estados.
 
(...) Dessa forma, visando dar publicidade aos fatos relatados nestes autos, preservar a
segurança jurídica e atender à necessária cooperação entre as Corregedorias-Gerais de Justiça
do país, OPINO pela adoção das seguintes medidas:
 
i) expedição de ofício-circular a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça dos Estados da
Federação e do Distrito Federal, contendo a documentação constante no id.6217966;
 
ii) expedição de ofício-circular a todos os Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais
do Estado do Amazonas, contendo a documentação constante no id.6217966;
 
iii) Encaminhe-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para análise e providências;
 
iiv) arquivamento do presente procedimento.
 
Este é o parecer, que submeto a sua elevada apreciação." (grifos nossos) 
 
 
Pois bem. Da análise dos fólios processuais, reputo que o judicioso parecer merece

acolhimento, conforme passo a expor:
 

Como bem mencionado pelo MM. Juiz-Corregedor Auxiliar 02, à luz do disposto nos arts. 21 e

22, incisos VII e VIII, ambos da Resolução n.º 58/2023, de 09 de novembro de 2023, deste egrégio Tribunal de

Justiça, que trata sobre o Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Amazonas,

compete à Divisão de Fiscalização e Controle do Serviço Extrajudicial o cumprimento das normas vigentes por

parte dos serviços notariais e registrais e, dentre outras atribuições, estreitar o relacionamento com a

Corregedoria-Geral de Justiça de outros estados, com a troca de informações relevantes à consecução das

atividades extrajudiciais. Oportunamente, destaco: 
 
 

Art. 21. À Divisão de Fiscalização e Controle do Serviço Extrajudicial compete fiscalizar o
cumprimento das normas vigentes por parte dos serviços notariais e registrais. 
 
Art. 22. São atribuições da Divisão de Fiscalização e Controle do Serviço Extrajudicial, além de
outras por determinação do Corregedor-Geral ou compatíveis com a natureza de suas
atividades. 
 
VII - estreitar o relacionamento com as Corregedorias Gerais de Justiça de outros estados da
federação, para a troca de informações e coletas de ideias que possam ser desenvolvidas; 
 
VIII - estabelecer termos de cooperação e ajuste com outras entidades similares, para a
constante troca de informações, documentos e caminhos de atuação; 
 
 
Nessa medida, impõe-se a cientificação das serventias extrajudiciais do Estado do Amazonas,

bem como das Corregedorias-Gerais de Justiça dos demais Estados e do Distrito Federal, acerca da
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irregularidade noticiada no presente pedido de providências.
 

Subsequentemente, o arquivamento dos autos é medida que se impõe, ante o exaurimento da

finalidade do expediente, na forma do art. 51 da Lei estadual n.º 2.794/2003, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública estadual. Vide, pois: 
 
 

Art. 51 - O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade
ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente. 
 
 
Firme nas razões expostas ao norte, ACOLHO o parecer acostado ao id. 6451636, de modo

que DETERMINO  a cientificação das Serventias Extrajudiciais do Estado do Amazonas e das Corregedorias-

Gerais de Justiça dos demais entes federativos, via Ofício Circular, acerca da possível falsificação descrita ao

id. 6217966.  Após, cumprida tal diligência, ENCAMINHEM-SE os autos à Procuradoria-Geral de Justiça,
para que proceda à análise e providências que reputar pertinentes.
 

NOTIFIQUE-SE o Cartório Extrajudicial do 8.º Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais
da comarca de Manaus/AM, ora requerente, sobre o teor da presente decisão e, inexistindo medidas

administrativas supervenientes a cargo deste órgão censor, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de

praxe.
 

À Divisão de Expediente deste órgão censor para as providências cabíveis.
 

 CUMPRA-SE. 
 
 

 Manaus (AM.), 02 de setembro de 2025. 
 
 
 

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS 
Corregedor-Geral de Justiça
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